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L   E   I      Nº.    161/2010 
 
Súmula:-  Altera a Lei nº. 139/2009, de 17 de julho de 2009, 

conforme especifica, e dá outras providências. 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA, ESTADO DO 
PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE:- 
 

L    E    I 
 

Art. 1º. Fica alterado o Art. 1º, da Lei nº. 139/2009, de 17/07/2009, que passa 
a vigorar com a seguinte redação:- 

“Art. 1º. –  Fica o Executivo Municipal, autorizado a proceder à 
alienação mediante processo licitatório, na modalidade 
de leilão público, pelo maior lance dos lotes: 

           I   -  Lote 01 
 Loteamento “Loteamento Residencial Ouro Fino”, a ser 

implantado no Lote 1-A-1/A/1-REM, da Colonização Fazenda 
Gaúcha – Gleba Três Bocas – Apucarana – Paraná. 

 - Quadra 01 – Lotes de nº.s 01 ao 24; 
 - Quadra 02 – Lotes de nº.s 01 ao 21; 
 - Quadra 03 – Lotes de nº.s 01 ao 19. 
 
           II  - Lote 02 
 Loteamento “Residencial Cidade Educação”, a ser implantado 

no Lote 7-B/REM – Colonização Fazenda Gaúcha – Gleba Três  
Bocas:- 

 1. – Quadra nº. 01 – Lotes nº.s 01 a 11......................... 11 lotes; 
 2. – Quadra nº. 02 – Lotes nº.s 01 a 26......................... 26 lotes; 
 3. – Quadra nº. 03 – Lotes nº.s 01 a 26......................... 26 lotes; 
 4. – Quadra nº. 04 – Lotes nº.s 01 a 03 e 07................. 04 lotes; 
 5. – Quadra nº. 05 – Lotes nº.s 01 a 24......................... 24 lotes; 
 6. – Quadra nº. 06 – Lotes nº.s 01 a 12......................... 12 lotes; 
 7. – Quadra nº. 07 – Lotes nº.s 01 a 12......................... 12 lotes; 
 8. – Quadra nº. 08 – Lotes nº.s 01 a 11......................... 11 lotes; e 
 9. -  Quadra nº. 09 – Lotes nº.s 01 a 11......................... 11 lotes.” 
 
Art. 2º - O Art. 2º. da Lei nº. 139/2009, de 17/07/2009, que passa a vigorar 

com a seguinte redação:- 
“Art 2º.  –  O preço mínimo por lote, dado a finalidade a que se 

destina, de acordo com a Avaliação da Comissão 
designada pela Portaria nº. 18/2009, de 09/03/2009 é 
de:- 

 I   - Lote 01  
 “Loteamento Residencial Ouro Fino” 
Número de Lotes – 64 (sessenta e quatro); 

 Lance mínimo por lote – R$ 600,00 (seiscentos reais). 
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II  - Lote 02 
Loteamento “Residencial Cidade Educação” 

 Número de Lotes – 137 (cento e trinta e sete); 
            Lance mínimo por lote - R$ 1.000,00 (hum mil reais)”. 

 
Art. 3º. Ficam inalteradas as demais disposições da Lei nº. 139/2009, de 17 de 

julho de 2009. 
 
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

Município de Apucarana, em 12 de agosto de 2010. 
 

João Carlos de Oliveira 
Prefeito Municipal 
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L   E   I     Nº   162/2010 
 

Súmula:- Declara de Utilidade Pública a ASSOCIAÇÃO 
DAMAS DAS ACÁCIAS, como especifica. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA, ESTADO 
DO PARANÁ, APROVOU PROJETO DE LEI DE 
AUTORIA DO VEREADOR MAURO BERTOLI, E EU 
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE:- 
 

L   E   I 
 

Art. 1º. - Fica declarada de Utilidade Pública a ASSOCIAÇÃO DAMAS DAS ACÁCIAS, CNPJ 
Nº. 80.923.196/0001-25, sediada à Rua Cel. Luiz José dos Santos nº. 56 – Centro, nesta 
cidade. 

 
Parágrafo Único – A entidade citada no “caput” deste artigo terá a obrigatoriedade de apresentar até 

o dia 30 de abril de cada ano, na Secretaria Administrativa da Câmara, relatório 
circunstanciado dos serviços prestados à coletividade no ano anterior, conforme determinar 
o Artigo 3º. da Lei Municipal nº. 11/75, de 18 de abril de 1975. 

 
Art. 2º. - Será cassada a declaração de Utilidade Pública da Entidade que:- 

a) - deixar de apresentar, durante três anos consecutivos o relatório a que se refere o 
Artigo anterior; 

b) - se negar a prestar serviço compreendido em seus fins estatutários; 
c) - retribuir, por qualquer forma, os membros de sua Diretoria, ou conceder lucros, 

bonificações ou vantagens a dirigentes, mantenedores ou associados. 
 

Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua 
publicação. 

 
Município de Apucarana, em 12 de agosto de 2010. 

 
João Carlos de Oliveira 

Prefeito Municipal 
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L   E   I     Nº   162/2010 
 

Súmula:- Declara de Utilidade Pública a ASSOCIAÇÃO 
DAMAS DAS ACÁCIAS, como especifica. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA, ESTADO 
DO PARANÁ, APROVOU PROJETO DE LEI DE 
AUTORIA DO VEREADOR MAURO BERTOLI, E EU 
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE:- 
 

L   E   I 
 

Art. 1º. - Fica declarada de Utilidade Pública a ASSOCIAÇÃO DAMAS DAS ACÁCIAS, CNPJ 
Nº. 80.923.196/0001-25, sediada à Rua Cel. Luiz José dos Santos nº. 56 – Centro, nesta 
cidade. 

 
Parágrafo Único – A entidade citada no “caput” deste artigo terá a obrigatoriedade de apresentar até 

o dia 30 de abril de cada ano, na Secretaria Administrativa da Câmara, relatório 
circunstanciado dos serviços prestados à coletividade no ano anterior, conforme determinar 
o Artigo 3º. da Lei Municipal nº. 11/75, de 18 de abril de 1975. 

 
Art. 2º. - Será cassada a declaração de Utilidade Pública da Entidade que:- 

a) - deixar de apresentar, durante três anos consecutivos o relatório a que se refere o 
Artigo anterior; 

b) - se negar a prestar serviço compreendido em seus fins estatutários; 
c) - retribuir, por qualquer forma, os membros de sua Diretoria, ou conceder lucros, 

bonificações ou vantagens a dirigentes, mantenedores ou associados. 
 

Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua 
publicação. 

 
Município de Apucarana, em 12 de agosto de 2010. 

 
João Carlos de Oliveira 

Prefeito Municipal 
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L   E   I     Nº   163/2010 
 

Súmula:- Declara de Utilidade Pública a ASSOCIAÇÃO 
DE CIDADANIA E DIGNIDADE HUMANA, 
como especifica. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA, ESTADO 
DO PARANÁ, APROVOU PROJETO DE LEI DE 
AUTORIA DO VEREADOR MAURO BERTOLI, E EU 
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE:- 
 

L   E   I 
 

Art. 1º. - Fica declarada de Utilidade Pública a ASSOCIAÇÃO CIDADANIA E DIGNIDADE 
HUMANA, CNPJ Nº. 12.298.986/0001-07, sediada à Rua Dr. Osvaldo Cruz nº. 510 – 9º. 
Andar – Sala 901 - Centro, nesta cidade. 

 
Parágrafo Único – A entidade citada no “caput” deste artigo terá a obrigatoriedade de apresentar até 

o dia 30 de abril de cada ano, na Secretaria Administrativa da Câmara, relatório 
circunstanciado dos serviços prestados à coletividade no ano anterior, conforme determinar 
o Artigo 3º. da Lei Municipal nº. 11/75, de 18 de abril de 1975. 

 
Art. 2º. - Será cassada a declaração de Utilidade Pública da Entidade que:- 

a) - deixar de apresentar, durante três anos consecutivos o relatório a que se refere o 
Artigo anterior; 

b) - se negar a prestar serviço compreendido em seus fins estatutários; 
c) - retribuir, por qualquer forma, os membros de sua Diretoria, ou conceder lucros, 

bonificações ou vantagens a dirigentes, mantenedores ou associados. 
 

Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua 
publicação. 

 
Município de Apucarana, em 12 de agosto de 2010. 

 
João Carlos de Oliveira 

Prefeito Municipal 
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Vida Sim – Drogas Não 
Denúncias ou Sugestões para a Segurança Pública 

Ligue para 0800-643-1161 

L   E   I      Nº. 164/2010 
 
Súmula:- Altera disposições da Lei nº. 036/2005, de 24 de maio de 

2005, conforme especifica e dá outras providências. 
 
A CAMARA MUNICIPAL DE APUCARANA, ESTADO DO 
PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE:- 
 

L     E     I 
 

Art. 1º. –  Fica acrescido o parágrafo 5º, ao Artigo 25 da Lei nº. 036/2005, de 24 de maio de 2005, 
que passará a vigorar com a seguinte redação:- 

 “Art. 25. - ... 
        §. 1º. - ... 
         . 
               . 
             . 

§. 5º. – Para concorrer ao cargo de Conselheiro Tutelar, o candidato deverá 
comprovar estar disponível para atuar em regime de dedicação exclusiva e 
será submetido à prévia avaliação psicológica, por profissional indicado 
pelo Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

 
Art. 2º. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
Município de Apucarana, em 12 de agosto de 2010. 

 
João Carlos de Oliveira 

Prefeito Municipal 
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L   E   I     Nº   165/2010 
 

Súmula:- Declara de Utilidade Pública o 
OBSERVATÓRIO SOCIAL DE 
APUCARANA , como especifica. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA, 
ESTADO DO PARANÁ, APROVOU PROJETO DE 
LEI DE AUTORIA DO VEREADOR MAURO 
BERTOLI, E EU PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE:- 

 
L   E   I 

 
Art. 1º. - Fica declarado de Utilidade Pública o OBSERVATÓRIO SOCIAL DE APUCARANA, 

CNPJ Nº. 12.134.406/0001-46, sediado à Rua Dr. Osvaldo Cruz nº. 510 – 3º. Andar – Sala 
302 - Centro, nesta cidade. 

 
Parágrafo Único – A entidade citada no “caput” deste artigo terá a obrigatoriedade de apresentar até 

o dia 30 de abril de cada ano, na Secretaria Administrativa da Câmara, relatório 
circunstanciado dos serviços prestados à coletividade no ano anterior, conforme determinar 
o Artigo 3º. da Lei Municipal nº. 11/75, de 18 de abril de 1975. 

 
Art. 2º. - Será cassada a declaração de Utilidade Pública da Entidade que:- 

a) - deixar de apresentar, durante três anos consecutivos o relatório a que se refere o 
Artigo anterior; 

b) - se negar a prestar serviço compreendido em seus fins estatutários; 
c) - retribuir, por qualquer forma, os membros de sua Diretoria, ou conceder lucros, 

bonificações ou vantagens a dirigentes, mantenedores ou associados. 
 

Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua 
publicação. 

 
Município de Apucarana, em 12 de agosto de 2010. 

 
João Carlos de Oliveira 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº. 212/2010 
 
Súmula:- Declara de Utilidade Pública, para fins de 

desapropriação amigável ou judicial pela Companhia 
de Saneamento do Paraná – Sanepar, os imóveis que 
especifica e dá outras providências. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE APUCARANA, 
ESTADO DO PARANÁ, JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA, 
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO; E 
CONSIDERANDO O OFÍCIO Nº. 154/2010 – USPOND, 
DATADO DE 08 DE JUNHO DE 2010; 
 

D E C R E T A:- 
 

Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública para fins de desapropriação 
amigável ou judicial pela Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR, as áreas de terra abaixo 
descritas, bem como as benfeitorias que possam sobre elas existirem, com fulcro nos Artigos 2º,  5º,  
“E”  e “H”  e 6º, do Decreto- Lei nº 3365 de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei nº 2.786 de 21 de 
maio de 1956.  
 Área 1: 1.600,00m² - (Hum mil e seiscentos metros quadrados) - Destinada à Instalação de 
Estação Elevatória de Esgoto Sanitário – E.E.E.- Bacia Ribeirão Biguaçu. 
Proprietário: VALDIR RIBEIRO DIAS e Outros, ou a quem de direito pertencer. 
Situação :  Imóvel denominado  Lote nº  7-Rem com  48.473,48m² da Gleba Barra Nova; situado 

no município e Comarca de Apucarana - Paraná; inscrito na matrícula nº  18.217 – 2º 
Ofício do Registro de imóveis da Comarca de Apucarana. 

DESCRIÇÃO – Ponto inicial na interseção dos alinhamentos prediais da Rua Serra da Mantiqueira 
com Rua Serra Lagoa Bonita; de onde, segue nos seguintes rumos, distâncias e 
confrontações respectivas: 
I) NW09º34’10”SE  -  40,00 metros com a própria Área a Remanescer do Lote nº 

7-REM; 
II) NE80º25’50”SW  -  40,00 metros com a própria Área a Remanescer do Lote nº 

7-REM; 
III) SE09º34’10”NW  -  40,00 metros com a própria Área a Remanescer do Lote nº 

7-REM; 
IV) SW80º25’50”NE -  40,00 metros com a Área Verde (P.M.A.) do Núcleo 

Habitacional Adriano Correia. 
Definindo assim, o perímetro de uma área com 1.600,00 metros quadrados. (Memorial Descritivo 
elaborado pelo Téc.  em Agrimensura Alexandre Lukaszczuk, CREA-PR nº 275-TD). 
 
Area 2: 1.677,27m² – (hum mil, seiscentos e setenta e sete metros e vinte e sete decímetros 
quadrados) - Destinada a instalação de Estação Elevatória de Esgoto Sanitário – E.E.E. - Bacia 
Ribeirão Jacucaca. 
 
Proprietário: RAVASIL CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA., ou a quem de direito 
pertencer. 
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Situação :   Imóvel denominado  Lote nº  1-J/6 com  15.523,85m² da Fazenda Gaúcha; situado no 
município e Comarca de Apucarana - Paraná; inscrito na matrícula nº  32.533 – 1º 
Ofício do Registro de Imóveis. 

DESCRIÇÃO – Ponto inicial a 39,12 metros da margem esquerda das águas do Ribeirão Jacucaca; 
de onde, segue adentro do Lote 1-J/6 com 15.523,85 m² nos seguintes rumos e 
distâncias respectivas: 
I) NW26º52’43”SE  -  22,24 metros confrontando a Faixa Hidrográfica; 
II) NW69º54’56”SE  -  41,79 metros confrontando a Faixa Hidrográfica; 
III) SW05º59’02”NE  -  51,72 metros; 
IV) NE72º30’29”SW  -  57,34 metros confrontando com a Rua 2º Sargento Max 

Wollf Filho. 
Definindo assim, o perímetro de uma área com 1.677,27 metros quadrados. (Memorial Descritivo 
elaborado pelo Téc.  em Agrimensura Alexandre Lukaszczuk, CREA-PR nº 275-TD). 
 
Area 3: 1.720,00m² – (Hum mil e setecentos e vinte metros quadrados) - Destinada a instalação 
de Estação Elevatória de Esgoto Sanitário – E.E.E. - Bacia Córrego Juruba. 
Proprietário: TAPALAM CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTO LTDA., ou a quem de direito 
pertencer. 
Situação :   Imóvel denominado  Lote nº 06 com  2.520,32m² da quadra nº 09 – Loteamento 

Residencial das Grevilhas; situado no município e Comarca de Apucarana - Paraná; 
matriculado sob  nº  31.798 – 1º Ofício do Registro de Imóveis. 

DESCRIÇÃO – Conforme os seguintes rumos, distâncias e respectivas confrontações: 
I) NW79º49’28”SE  -  10,00 metros com o prolongamento da Rua Curió; 
II) NE10º10’32”SW  -  61,75 metros com o Lote nº 09 da Quadra nº 05; 
III) SE79º49’29”NW  -  40,00 metros com o Lote nº 09 da Quadra nº 06; 
IV) SW10º10’31”NE  -  36,75 metros com a Área Remanescente do Lote nº 06 da 

Quadra nº 09; 
V) NW79º49’29”SE  -  30,00 metros com os Lotes de nº 03, 04, e 05 da Quadra nº 

09; 
VI) SW10º10’31”NE  -  25,00 metros com o Lote nº 05 da Quadra nº 09. 

Definindo assim, o perímetro de uma área com 1.720,00 metros quadrados.(Memorial Descritivo 
elaborado pelo Téc.  em Agrimensura Alexandre Lukaszczuk, CREA-PR nº 275-TD). 
 

Art. 2º - As áreas a que se refere o artigo anterior destinam-se à instalações 
das Estações Elevatórias de Esgoto Sanitário. 

 
Art. 3º - Fica autorizada a Companhia de Saneamento do Paraná - 

SANEPAR, a promover todos os atos judiciais ou extrajudiciais necessários para a efetivação das 
desapropriações.  

 
Art. 4º - Fica reconhecida as desapropriações em favor da Companhia de 

Saneamento do Paraná - SANEPAR, para os fins indicados, ficando-lhe assegurado o direito de 
acesso à área compreendida no artigo 1º deste decreto.  

Art. 5º - A Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR, poderá 
invocar em juízo, quando necessária, a urgência a que se refere o art. 15 do Decreto-Lei nº. 3.365, de 
21 de junho de 1.941, e suas alterações. 

 
Art. 6º - O ônus decorrente das desapropriações das áreas a que se refere o 

art. 1º deste Decreto ficará por conta da Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR. 

A AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE APUCARANA, no uso de sua competência, observado o disposto 
do Art. 14 § 2º da Lei 8.666/93 que dispõe sobre a publicação trimestral dos preços registrados, resolve RATIFICAR 
os preços registrados em suas respectivas Atas Registro de Preço referente ao Pregão Presencial n°. 018/10, uma vez 
que os mesmos estão compatíveis com os preços praticados no mercado. 
 
OBJETO: Registro de preços para futuras aquisições de aquisições de MATERIAL DE ESCRITÓRIO, para atender 
as Unidades Básicas de Saúde, PSF, Posto de Saúde Central, PAM, CAPS-AD, CAPS-I, NATTA, SAMU, Escola da 
Gestante, Centro Infantil, Vigilância Sanitária e Epidemiológica, Odontologia, CEO, Almoxarifado, Laboratório, 
Farmácia Popular e Farmácia Básica, pertencentes a esta Autarquia Municipal de Saúde, para um período de até 
31/12/2010. 
 
Data da Assinatura: 13/05/2010 
Término: 31/12/2010 
 

Ata Registro de Preços n°. 064/2010          FMP COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO DE ARTIGOS PAPELARIA LTDA – ME 
Av. Irati, nº. 386 – Apucarana – Paraná        CNPJ sob o nº. 08.313.440/0001-00 

ITEM QTDE UNID. OBJETO 
 

MARCA VALOR 
UNITÁRIO  

VALOR 
TOTAL 

 

3 150 unidade ALMOFADA CARIMBO AZUL JAPAN R$ 1,60  R$         240,00  
4 20 unidade ALMOFADA CARIMBO VERMELHA JAPAN R$ 1,60  R$           32,00  
7 1000 unidade BORRACHA Nº 60 RED BOR R$ 0,05  R$           50,00  

10 500 unidade CADERNO ESPIRAL UNIVERSITÁRIO 96 
folhas 

TILIBRA R$ 1,60 
 R$         800,00  

16 150 unidade CANETA RETRO PROJETOR AZUL 2.0 
CIS R$ 1,30 

 R$         195,00  
23 200 unidade CD-R MAXPRINT R$ 0,35  R$           70,00  
40 100 unidade EXTRATOR GRAMPO CARBRINK R$ 0,40  R$           40,00  

46 40 caixa FORMULARIO CONTINUO 80 COLUNAS - 
CX C/ 2.500 

ALL FORM R$ 34,00 
 R$      1.360,00  

54 50 caixa GRAMPO TRILHO - CX C/ 50 unidades BRW R$ 3,90  R$         195,00  
56 1.000 unidade LAPIS PRETO Nº 2 HB CIS R$ 0,12  R$         120,00  

60 150 unidade 
LIVRO PROTOCOLO DE 
CORRESPONDÊNCIA (PEQUENO) com 100 
folhas 

MEGALIFE R$ 2,99 

 R$         448,50  
61 200 unidade MOLHA DEDO ESPONJA - 12 gr CARBRINK R$ 0,55  R$         110,00  
62 20 caixa PAPEL CARBONO - CX C/ 100 unidades MARIPEL R$ 19,90  R$         398,00  

70 1200 unidade PASTA OFÍCIO CARTÃO DUPLEX, COM 
GRAMPO TRILHO 

POLICART R$ 0,54 
 R$         648,00  

72 500 unidade PASTA OFÍCIO PLASTICA, C/ ABAS E 
ELASTICO 

POLICART R$ 0,90 
 R$         450,00  

86 250 unidade PRANCHETA (DURATEX) STALLO R$ 1,12  R$         280,00  

89 10 milheiro 
SACO DE PAPEL DE PIPOCA BRANCO 20 
X  8 CM - PACOTE C/ 1000 (FARMÁCIA) nº 
20 

VIVAPEL R$ 11,90 

 R$         119,00  

90 50 milheiro SACOLA PLASTICA BRANCA 35 X 25 CM - 
PACOTE C/ 1000 (FARMÁCIA) 

CENTRAL R$ 12,99 
 R$         649,50  

91 3 rolo 
STRETCH PARA PALETIZAÇÃO MANUAL 
DE MÓVEIS - ROLO C/ 4,5 kg 
(PATRIMÔNIO) 

VANPLAST R$ 31,70 

 R$           95,10  
TOTAL  R$ 6.300,10  

 
 

Ata Registro de Preços n°. 065/2010                                                                     AVANT COMÉRCIO DE PAPEIS LTDA 
Rua Osvaldo Cruz, nº510 – Apucarana – Paraná                                                     CNPJ sob o nº. 11.188.313/0001-31 

ITEM QTDE UNID OBJETO 
 
 

MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO  
VALOR 
TOTAL 

11 1000 Unid CAIXA PARA ARQUIVO MORTO 
NOVA 
PRINT 

R$ 0,74 
 R$ 740,00  

31 50 Unid DVD-RW 
MULTILA

SER 
R$ 2,01 

 R$ 100,50  

33 90 cxa ENVELOPE 240 X 240 mm, kraft, 80 gr - CX 
C/ 90 (TIPO SACO) 

FORONI R$ 21,90 
 R$1.971,00  

48 5 cxa GRAFITE 2B - 0,7 mm X 60 mm - CX C/ 12 
(PATRIMÔNIO) 

GOLLER R$ 2,10 
 R$  10,50  

49 6 unid GRAMPEADOR METÁLICO GRANDE P/ 100 
folhas (utiliza grampo 23/13) 

LYKE R$ 25,00 
 R$ 150,00  

55 14 Unid ÍNDICE DE FICHÁRIO A-Z TILIBRA R$ 3,50  R$  49,00  

84 100 unid PORTA ALVARÁ -  - TAMANHO OFÍCIO 
215mm X 302 mm (PATRIMÔNIO) 

DAC R$ 2,28 
 R$ 228,00  

TOTAL  R$3.249,00  
 

 
 
Ata Registro de Preços n°. 066/2010                                                              K & K PAPELARIA E INFORMÁTICA 
LTDA 
Rua Professor Leônidas Ferreira da Costa, nº. 535  - Curitiba – Paraná          CNPJ sob o nº. 06.064.658/0001-43 

ITEM QTDE UNID. OBJETO 
 
 

MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO  
VALOR 
TOTAL 

6 500 unidade APONTADOR PARA LAPIS LYKE R$ 0,08  R$       40,00  
24 150 unidade CD-RW IMATION R$ 0,94  R$     141,00  
25 50 caixa CLIPS 2/0 - CX C/ 500 gr NEW R$ 3,75  R$     187,50  
26 100 caixa CLIPS 8/0 - CX C/ 500 gr NEW R$ 3,78  R$     378,00  

32 100 caixa ENVELOPE 185 X 248 mm, kraft, 80 gr - CX C/ 
250 (FGA) 

IPECOL R$ 13,03 
 R$  1.303,00  

35 6 caixa ENVELOPE PLASTICO OFICIO 4 FUROS CAIXA 
C/ 1000 

IPECOL R$ 40,00 
 R$     240,00  

53 150 caixa GRAMPO P/ GRAMPEADOR 26/6 BRW R$ 1,47  R$     220,50  

64 10 rolo PAPEL CONTACT TRANSPARENTE - rolo com 
10 metros 

POLIFIX R$ 8,70 
 R$       87,00  

65 1.000 resma PAPEL SULFITE A4 BRANCO - RESMA C/ 500 
folhas 

BOREAL R$ 8,79 
 R$  8.790,00  

71 500 unidade PASTA OFÍCIO CARTÃO, C/ ABAS E ELÁSTICO ICL R$ 0,50  R$     250,00  

76 40 unidade PERFURADOR METÁLICO DE 2 FUROS PARA 
ATÉ 30 FOLHAS 

LYKE R$ 9,75 
 R$     390,00  

93 150 unidade TINTA P/ CARIMBO AZUL JAPAN R$ 0,91  R$     136,50  
94 50 unidade TINTA P/ CARIMBO VERMELHO JAPAN R$ 0,91  R$       45,50  

TOTAL  R$  12.209,00  
 

 
 

Ata Registro de Preços n°. 067/2010                                                                       PEGA PEGA LTDA-ME 
Rua Andorinhas, nº. 427- Arapongas – Paraná                                                          CNPJ sob o nº. 08.101.235/0001-81 

ITE
M 

QTD
E UNID. OBJETO 

 
MARCA VALOR 

UNITÁRIO  
VALOR 
TOTAL 

1 20 unidad
e AGENDA TELEFÔNICA TILIBRA R$ 7,32 

R$146,40 

8 500 unidad
e CADERNO BROCHURA (PEQUENO) 48 folhas 

FORONI R$ 0,44 
R$220,00 

9 200 unidad
e CADERNO CAPA DURA (PEQUENO) 96 folhas 

CREDEAL R$ 1,50 
R$300,00 

27 100 unidad
e COLA BRANCA 40 gr 

NEW MAGIC R$ 0,26 
R$ 26,00 

30 100 unidad
e DVD-R 

JTEC R$ 0,45 
R$ 45,00 

34 5 caixa ENVELOPE 310 X 410 mm, kraft, 80gr - CX C/ 250 
(JURIDICO) 

IPECOL R$ 32,40 
R$162,00 

38 5 caixa ETIQUETA ADESIVA 25,4 X 66,7 folha c/ 30 
etiquetas - CX C/ 100 folhas (NATTA) 

POLIFIX R$ 15,24 
R$ 76,20 

39 2 caixa ETIQUETA ADESIVA 25,4 X 101,6  folha c/ 20 
etiquetas - CX C/ 100 folhas (NATTA) 

POLIFIX R$ 15,24 
R$ 30,48 

45 60 unidad
e FITA IMPRESSORA EPSON 13 mm X 10 m 

NAVIONAL 
JET 

R$ 2,38 
R$142,80 

47 30 caixa FORMULARIO CONTÍNUO RAZAO - CX C/ 6.000 
PELFORM R$ 47,53 

R$1.425,90 

52 100 caixa GRAMPO P/ GRAMPEADOR 23/13 
CIS R$ 2,08 

R$ 208,00 

63 5 caixa PAPEL CASCA DE OVO 180 gr (p/ certificados) - 
CX C/ 50 folhas (PSF / NASF) 

OFF PAPER R$ 6,98 
R$ 34,90 

66 10 pacote PAPEL SULFITE A4 DIVERSAS CORES - 
PACOTE C/ 100 folhas (CAPS I) 

ECONOMIC R$ 2,33 
R$ 23,30 

69 100 unidad
e PASTA OFÍCIO A/Z 

FRAMA R$ 2,74 
R$ 274,00 

77 200 unidad
e 

PINCEL MARCADOR PERMANENTE AZUL 
RECARREGÁVEL 

PILOT R$ 1,63 
R$ 326,00 

78 200 unidad
e 

PINCEL MARCADOR PERMANENTE PRETO 
RECARREGÁVEL 

PILOT R$ 1,63 
R$ 326,00 

79 5 unidad
e 

PINCEL MARCADOR PERMANENTE VERDE 
RECARREGÁVEL (ODONTOLOGIA) 

PILOT R$ 1,63 
R$ 8,15 

80 200 unidad
e 

PINCEL MARCADOR PERMANENTE VERMELHO 
RECARREGÁVEL 

PILOT R$ 1,63 
R$ 326,00 

81 100 unidad
e 

PINCEL P/ QUADRO BRANCO RECARREGÁVEL 
AZUL 

PILOT R$ 2,84 
R$ 284,00 

82 100 unidad
e 

PINCEL P/ QUADRO BRANCO RECARREGÁVEL 
PRETO 

PILOT R$ 2,84 
R$ 284,00 

83 100 unidad
e 

PINCEL P/ QUADRO BRANCO RECARREGÁVEL 
VERMELHO 

PILOT R$ 2,84 
R$ 284,00 

85 50 unidad
e PORTA DUREX GRANDE 

TKS R$ 4,04 
R$ 202,00 

87 50 unidad
e 

QUADRO BRANCO PARA AVISOS - TAMANHO 
GRANDE 90 cm X 1,22 m (UBS + SETORES) 

SOUZA R$ 36,99 
R$1.849,50 

92 150 unidad
e TESOURA EM AÇO INOX 21 cm - MULTIUSO 

GOLLER R$ 2,07 
R$ 310,50 

98 20 unidad
e 

TINTA P/ PINCEL P/ QUADRO BRANCO AZUL 
20ml 

GRAMPILAIN
E 

R$ 4,38 
R$ 87,60 

100 2 unidad
e 

TINTA P/ PINCEL P/ QUADRO BRANCO VERDE 
20ml 

GRAMPILAIN
E 

R$ 4,38 
R$ 8,76 

101 20 unidad
e 

TINTA P/ PINCEL P/ QUADRO BRANCO 
VERMELHO 20ml 

GRAMPILAIN
E 

R$ 2,89 
R$ 57,80  

TOTAL  R$7.469,29 
 

 

Ata Registro de Preços n°. 068/2010                                                                           CAMPOS & GAVA LTDA 
Rua Mato Grosso, nº. 538 – Londrina –Paraná                                                               CNPJ sob o nº. 75.652.305/0001-8 

ITEM QTDE UNID. OBJETO 

 
MARCA VALOR 

UNITÁRIO  
VALOR 
TOTAL 

2 60 caixa ALFINETE PARA MAPA - CX C/ 50 unidades PRAYON R$ 1,35  R$  81,00  

5 60 unidade APAGADOR ESPECÍFICO PARA QUADRO 
BRANCO (UBS + SETORES) 

GOOLER R$ 2,25 
 R$ 135,00  

14 700 unidade CANETA MARCA TEXTO AMARELA CIS R$ 0,70  R$ 490,00  
18 50 unidade CARTOLINA AMARELO CLARO (CAPS I) VMP R$ 0,29  R$  14,50  
19 50 unidade CARTOLINA AZUL CLARO (CAPS I) VMP R$ 0,29  R$  14,50  

20 300 unidade CARTOLINA BRANCA (CAPS I / CAPS AD / EG / 
NASF / PSF / NATTA) 

VMP R$ 0,29 
 R$  87,00  

21 50 unidade CARTOLINA VERDE CLARO (CAPS I) VMP R$ 0,29  R$  14,50  
22 50 unidade CARTOLINA VERMELH O CLARO (CAPS I) VMP R$ 0,53  R$  26,50  

28 30 unidade COLA BRANCA 1 kg (CAPS I / CAPS AD / EG / 
DENGUE) 

ARTMAXI R$ 3,45 
 R$ 103,50  

29 300 unidade CORRETIVO LIQUIDO - 18 ml FRAMA R$ 0,46  R$ 138,00  
41 5 unidade FICHÁRIO DE MESA 5 X 8 NOVACRIL R$ 18,00  R$  90,00  
42 500 unidade FITA ADESIVA (TIPO CREPE) - 19 x 50 FLAX R$ 1,40  R$ 700,00  

43 500 unidade FITA ADESIVA TRANSPARENTE (DUREX) 12 
mm x 40 m 

FLAX R$ 0,29 
 R$ 145,00  

44 500 unidade FITA ADESIVA TRANSPARENTE (TIPO PVC) 45 
mm x 45 m 

FLAX R$ 1,22 
 R$ 610,00  

51 100 unidade GRAMPEADOR METÁLICO MÉDIO P/ 20 folhas 
(utiliza grampo 26/6) 

LYKE R$ 3,40 
 R$ 340,00  

57 6 unidade LIVRO CONTA CORRENTE OFICIO C/ 100 FLS - 
UNID (CONTABILIDADE) 

FORONI R$ 4,55 
 R$  27,30  

58 300 unidade LIVRO PARA ATA 100 PAGINAS MEGALIFE R$ 4,15  R$1.245,00  
59 300 unidade LIVRO PARA ATA 200 PAGINAS MEGALIFE R$ 7,45  R$2.235,00  
67 5 unidade PAPELEIRA DUPLA DE MADEIRA SOUZA R$ 6,30  R$  31,50  
68 5 unidade PAPELEIRA TRIPLA DE MADEIRA SOUZA R$ 10,00  R$  50,00  

75 5 unidade PEN DRIVE 8GB DE MEMORIA - INTERFACE 
USB 2.0 (JURIDICO / CPD) 

KINGSTON R$ 55,00 
 R$ 275,00  

95 50 unidade TINTA P/ PINCEL MARCADOR AZUL 20ml ARTMAXI R$ 1,55  R$  77,50  

69 100 unidad
e PASTA OFÍCIO A/Z 

FRAMA R$ 2,74 
R$ 274,00 

77 200 unidad
e 

PINCEL MARCADOR PERMANENTE AZUL 
RECARREGÁVEL 

PILOT R$ 1,63 
R$ 326,00 

78 200 unidad
e 

PINCEL MARCADOR PERMANENTE PRETO 
RECARREGÁVEL 

PILOT R$ 1,63 
R$ 326,00 

79 5 unidad
e 

PINCEL MARCADOR PERMANENTE VERDE 
RECARREGÁVEL (ODONTOLOGIA) 

PILOT R$ 1,63 
R$ 8,15 

80 200 unidad
e 

PINCEL MARCADOR PERMANENTE VERMELHO 
RECARREGÁVEL 

PILOT R$ 1,63 
R$ 326,00 

81 100 unidad
e 

PINCEL P/ QUADRO BRANCO RECARREGÁVEL 
AZUL 

PILOT R$ 2,84 
R$ 284,00 

82 100 unidad
e 

PINCEL P/ QUADRO BRANCO RECARREGÁVEL 
PRETO 

PILOT R$ 2,84 
R$ 284,00 

83 100 unidad
e 

PINCEL P/ QUADRO BRANCO RECARREGÁVEL 
VERMELHO 

PILOT R$ 2,84 
R$ 284,00 

85 50 unidad
e PORTA DUREX GRANDE 

TKS R$ 4,04 
R$ 202,00 

87 50 unidad
e 

QUADRO BRANCO PARA AVISOS - TAMANHO 
GRANDE 90 cm X 1,22 m (UBS + SETORES) 

SOUZA R$ 36,99 
R$1.849,50 

92 150 unidad
e TESOURA EM AÇO INOX 21 cm - MULTIUSO 

GOLLER R$ 2,07 
R$ 310,50 

98 20 unidad
e 

TINTA P/ PINCEL P/ QUADRO BRANCO AZUL 
20ml 

GRAMPILAIN
E 

R$ 4,38 
R$ 87,60 

100 2 unidad
e 

TINTA P/ PINCEL P/ QUADRO BRANCO VERDE 
20ml 

GRAMPILAIN
E 

R$ 4,38 
R$ 8,76 

101 20 unidad
e 

TINTA P/ PINCEL P/ QUADRO BRANCO 
VERMELHO 20ml 

GRAMPILAIN
E 

R$ 2,89 
R$ 57,80  

TOTAL  R$7.469,29 
 

 

Ata Registro de Preços n°. 068/2010                                                                           CAMPOS & GAVA LTDA 
Rua Mato Grosso, nº. 538 – Londrina –Paraná                                                               CNPJ sob o nº. 75.652.305/0001-8 

ITEM QTDE UNID. OBJETO 

 
MARCA VALOR 

UNITÁRIO  
VALOR 
TOTAL 

2 60 caixa ALFINETE PARA MAPA - CX C/ 50 unidades PRAYON R$ 1,35  R$  81,00  

5 60 unidade APAGADOR ESPECÍFICO PARA QUADRO 
BRANCO (UBS + SETORES) 

GOOLER R$ 2,25 
 R$ 135,00  

14 700 unidade CANETA MARCA TEXTO AMARELA CIS R$ 0,70  R$ 490,00  
18 50 unidade CARTOLINA AMARELO CLARO (CAPS I) VMP R$ 0,29  R$  14,50  
19 50 unidade CARTOLINA AZUL CLARO (CAPS I) VMP R$ 0,29  R$  14,50  

20 300 unidade CARTOLINA BRANCA (CAPS I / CAPS AD / EG / 
NASF / PSF / NATTA) 

VMP R$ 0,29 
 R$  87,00  

21 50 unidade CARTOLINA VERDE CLARO (CAPS I) VMP R$ 0,29  R$  14,50  
22 50 unidade CARTOLINA VERMELH O CLARO (CAPS I) VMP R$ 0,53  R$  26,50  

28 30 unidade COLA BRANCA 1 kg (CAPS I / CAPS AD / EG / 
DENGUE) 

ARTMAXI R$ 3,45 
 R$ 103,50  

29 300 unidade CORRETIVO LIQUIDO - 18 ml FRAMA R$ 0,46  R$ 138,00  
41 5 unidade FICHÁRIO DE MESA 5 X 8 NOVACRIL R$ 18,00  R$  90,00  
42 500 unidade FITA ADESIVA (TIPO CREPE) - 19 x 50 FLAX R$ 1,40  R$ 700,00  

43 500 unidade FITA ADESIVA TRANSPARENTE (DUREX) 12 
mm x 40 m 

FLAX R$ 0,29 
 R$ 145,00  

44 500 unidade FITA ADESIVA TRANSPARENTE (TIPO PVC) 45 
mm x 45 m 

FLAX R$ 1,22 
 R$ 610,00  

51 100 unidade GRAMPEADOR METÁLICO MÉDIO P/ 20 folhas 
(utiliza grampo 26/6) 

LYKE R$ 3,40 
 R$ 340,00  

57 6 unidade LIVRO CONTA CORRENTE OFICIO C/ 100 FLS - 
UNID (CONTABILIDADE) 

FORONI R$ 4,55 
 R$  27,30  

58 300 unidade LIVRO PARA ATA 100 PAGINAS MEGALIFE R$ 4,15  R$1.245,00  
59 300 unidade LIVRO PARA ATA 200 PAGINAS MEGALIFE R$ 7,45  R$2.235,00  
67 5 unidade PAPELEIRA DUPLA DE MADEIRA SOUZA R$ 6,30  R$  31,50  
68 5 unidade PAPELEIRA TRIPLA DE MADEIRA SOUZA R$ 10,00  R$  50,00  

75 5 unidade PEN DRIVE 8GB DE MEMORIA - INTERFACE 
USB 2.0 (JURIDICO / CPD) 

KINGSTON R$ 55,00 
 R$ 275,00  

95 50 unidade TINTA P/ PINCEL MARCADOR AZUL 20ml ARTMAXI R$ 1,55  R$  77,50  

96 50 unidade TINTA P/ PINCEL MARCADOR PRETO 20ml ARTMAXI R$ 1,55  R$  77,50  
97 50 unidade TINTA P/ PINCEL MARCADOR VERMELHO 20ml 

ARTMAXI R$ 1,55 
 R$  77,50  

99 20 unidade TINTA P/ PINCEL P/ QUADRO BRANCO PRETO 
20ml 

RADEX R$ 4,50 
 R$  90,00  

TOTAL R$7.175,80  
 

 

Ata Registro de Preços n°. 069/2010                                              MAGNUS PAPER INFORMATICA E PAPELARIA LTDA 
Rua Duque de Caxias, nº. 595 – Maringá Paraná                             CNPJ sob o nº. 07.342.743/0001-99 

ITEM QTDE UNID. OBJETO 
 

MARCA VALOR 
UNITÁRIO  

VALOR 
TOTAL 

12 50 unidade CALCULADORA MANUAL C/ 12 DIGITOS C/ 
ALIMENTAÇÃO SOLAR E À BATERIA LR44 

MASTER R$ 8,95 
 R$ 447,50  

13 3.000 unidade CANETA AZUL BIC R$ 0,28   R$  840,00  
15 3000 unidade CANETA PRETA 

BIC R$ 0,28 
 R$ 840,00  

17 3.000 unidade CANETA VERMELHA BIC R$ 0,28  R$ 840,00  
36 10 unidade ESTILETE LARGO COM TRAVA (DENGUE) MASTER R$ 0,42  R$   4,20         
37 100 unidade ESTILETE ESTREITO COM TRAVA MASTER R$ 0,27  R$  27,00        

50 15 unidade GRAMPEADOR METÁLICO GRANDE P/ 30 
folhas (utiliza grampo 26/6) 

CONCEPT R$11,73 
 R$ 175,95  

73 500 unidade PASTA POLIONDA OFÍCIO, 35 mm, C/ ABAS 
E ELÁSTICO 

POLLY R$ 1,14 
 R$ 570,00  

74 2.500 unidade PASTA SUSPENSA KRAFT COMPLETA DELLO R$ 0,52  R$1.300,00  
88 300 unidade REGUA ACRÍLICA DE 30 cm DELLO R$ 0,60  R$ 180,00  

TOTAL R$5.224,65 
 
CONTRATANTE: AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE APUCARANA 
 
CONTRATADA: CONSTRUTORA AMPLA LTDA. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA E 
CONSTRUÇÃO CIVIL, PARA EXECUÇÃO DE UM CENTRO DE SAÚDE 
BÁSICO DE ATENDIMENTO INTEGRAL À MULHER E A CRIANÇA, 
CONFORME TERMO DE ADESÃO Nº.001 – CBS – MCA. 
VALOR: R$ 396.848,92 (trezentos e noventa e seis mil e oitocentos e quarenta e oito 
reais e noventa e dois centavos). 
Prazo do contrato: 06 (seis) meses 
 
PROCESSO: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 010/10 (Inexigibilidade) 
CONTRATO n° 048/10 
 

                          AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE APUCARANA 
 

                                       AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
 
Comunicamos aos interessados que a Autarquia Municipal de Saúde de Apucarana estará 
realizando o Chamamento Público nº 012/2010 para credenciamento na área médica, para a 
prestação de serviços na realização de exames constantes da tabela unificada SUS – grupo 2, 
subgrupo 02, isto é realização de exames: bioquímicos, hematológico e hemostasia, 
sorológicos e imunológicos, coprológicos, uroanálise, hormonais, toxicológicos ou de 
monitorização terapêutica, microbiológico, outros líquidos biológicos, genética, triagem 
neonatal, imonohematologia, para um período até 31/12/2012. 
 
Os exames deverão ser realizados no município de Apucarana, na sede da empresa credenciada. 
 
Valor Máximo: R$ 36.704,08 (trinta e seis mil e setecentos e quatro reais e oito centavos) ao 
mês. 
 
Prorrogação de prazo para Credenciamento: 
09/08/2010 á 24/08/2010. 
O edital encontra-se disponível no site: www.apucarana.pr.gov.br 
Esclarecimentos: das 08:00 às 17:00 hrs, fone: 
(43) 3422 5888 r. 240 
Edifício da Autarquia Municipal de Saúde, 10/08/2010. 
 
 

Comissão Permanente de Licitação 
 
 
 

 
 

RESOLUÇÃO: 011/2010 
 

SÚMULA: Dispõe sobre a 
deliberação e aprovação do  
referente Plano Municipal dos 
Direitos da Criança e do 
Adolescente ECA/FMDCA 2010 A 
2013. 
 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA de 
Apucarana no uso de suas atribuições que lhe conferiu a Lei Federal 8742/93 e Lei 
Municipal 036/05, e, Considerando a Deliberação da Plenária realizada em 28/06/2010. 
 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º Aprova e autoriza o Plano Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
ECA/FMDCA 2010 a 2013. A execução dos programas e ações incluso no plano será 
realizado pelo Município de Apucarana, e este prestará contas trimestralmente ao 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Apucarana. 
 
Art. 2º  Esta resolução entra em vigor a partir da data de publicação. 
 

Apucarana, 28 de junho de 2010. 
 

Vera Lúcia Negri 
Presidente do CMDCA 
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AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE APUCARANA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
DIRETORIA GERAL 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 
DIVISÃO DE COMPRAS 

 

AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE APUCARANA 
Rua Miguel Simeão, 69 – Centro – CEP 86800260 – Fone: (43) 3422-5888 / FAX (43) 3422-7482 

 

COMUNICADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 050/10 

 
OBJETO: Contratação de empresa para realização dos serviços técnicos para 

confecção e envio dos dados no sistema do TCE SIM-AP do SIM/AP, responder em conjunto 
com a Autarquia Municipal de Saúde de Apucarana o contraditório referente ao período de 
janeiro/2010 a julho/2010 (se houver), treinamento, apoio e acompanhamento para 02 (dois) 
servidores e parametrizar o sistema, não sendo responsável por atos administrativos. 
                               Conforme justificativas que se embasaram no art. 24, inc. V, da Lei Federal 
nº. 8666/93, o Prefeito resolve dispensar a exigência de licitação, considerando que serão 
efetuadas as cotações de preços devidas, para auferir o interesse público com a melhor qualidade 
e o menor desembolso possível, isentando a Autarquia de qualquer lesão ao erário e à moralidade 
pública. 

 
Edifício da Autarquia Municipal de Saúde de Apucarana, 1 de julho de 2010. 

 
                            João Carlos de Oliveira 

Prefeito Municipal 
 

 

AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE APUCARANA 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
CONTRATO : 063/10 
CONTRATANTE: AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE APUCARANA 
CONTRATADO: GUSTAVO JOSÉ PAIANO. 
OBJETO: REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS PARA CONFECÇÃO E 
ENVIO DOS DADOS NO SISTEMA DO TCE SIM-AP DO SIM/AP. 
VALOR: R$ 2.000,00 (DOIS MIL REAIS) 
DATA DA ASSINATURA: 01/07/2010. 
PROCESSO: 097/10    DISPENSA DE LICITAÇÃO: 050/10  
 
 
 
 
 

 
Vida Sim – Drogas Não 

Denúncias ou Sugestões para a Segurança Pública 
Ligue para 0800-643-1161 
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RECURSOS HUMANOS 

 

C O N C U R S O   P Ú B L I C O 

 

O U T R O S 

 

E X T R A T O S  D E  C O N T R A T O S 

 

 L E I S  

 

D E C R E T O S 

 

 C O N T R A T O S  &  L I C I T A Ç Õ E S 

 

AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

E D I T A I S 

 

C O M P R A S 

 

Pre f e i t u ra do M u n i cí p i o de Apu ca ra n a
Centro C  José de Oliveira Rosa nº 25 CEP 86800-235
Apucarana - PR - www.apucarana.pr.gov.br

vicoí

 

 

 
 
 

AVISO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO 
 
A Prefeitura do Município de Apucarana, Estado do Paraná torna público, que a licitação na 
Modalidade PREGÃO nº 056/10, cujo objeto é a aquisição de aparelho GPS para mapeamento com 
software de coleta de dados e Câmera digital totalmente integrados, fica ANULADA, com arrimo no 
art. 49 caput e § 1º, da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, sob o fundamento de vício editalício, 
haja vista, que o objeto do Processo ficou desconformidade com a solicitado pela Secretaria, 
podendo assim prejudicar e execução dos serviços a serem realizados com o referido equipamento. 
Conforme oficio Seinfra 455/10 e Parecer Jurídico 192/10. 

Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, 09 de aqgosto de 2010. 
 

João Carlos de Oliveira 
Prefeito Municipal 
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AVISO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO 
 
A Prefeitura do Município de Apucarana, Estado do Paraná torna público, que a licitação na 
Modalidade PREGÃO nº 056/10, cujo objeto é a aquisição de aparelho GPS para mapeamento com 
software de coleta de dados e Câmera digital totalmente integrados, fica ANULADA, com arrimo no 
art. 49 caput e § 1º, da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, sob o fundamento de vício editalício, 
haja vista, que o objeto do Processo ficou desconformidade com a solicitado pela Secretaria, 
podendo assim prejudicar e execução dos serviços a serem realizados com o referido equipamento. 
Conforme oficio Seinfra 455/10 e Parecer Jurídico 192/10. 

Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, 09 de aqgosto de 2010. 
 

João Carlos de Oliveira 
Prefeito Municipal 
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AVISO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO 
 
A Prefeitura do Município de Apucarana, Estado do Paraná torna público, que a licitação na 
Modalidade PREGÃO nº 056/10, cujo objeto é a aquisição de aparelho GPS para mapeamento com 
software de coleta de dados e Câmera digital totalmente integrados, fica ANULADA, com arrimo no 
art. 49 caput e § 1º, da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, sob o fundamento de vício editalício, 
haja vista, que o objeto do Processo ficou desconformidade com a solicitado pela Secretaria, 
podendo assim prejudicar e execução dos serviços a serem realizados com o referido equipamento. 
Conforme oficio Seinfra 455/10 e Parecer Jurídico 192/10. 

Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, 09 de aqgosto de 2010. 
 

João Carlos de Oliveira 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE APUCARANA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Fundo Municipal de Ação Social 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 004/10 - TIPO: Menor Preço unitário 
por item 
OBJETO: Confecção de placas de identificação para os CRAS deste 
Município 
Valor Máximo Estimado - R$ 10.297,50 (Dez mil duzentos e 
noventa e sete reais e cinquenta centavos) 
 Data de Realização: 27/08/2010 às 9:00 horas. 
O edital estará disponível a partir de 16/08/10 no endereço 
www.apucarana.pr.gov.br  
Esclarecimentos: das 13:00 às 18:00 hrs, fone: (43) 3422 4000 r. 
225/218. 
Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana 10 de Agosto de 2010. 
                                             Prefeito Municipal 
 

Pre f e i t u ra do M un i cí p i o de Apucarana
Centro C  José de Oliveira Rosa nº 25 CEP 86800-235
Apucarana - PR - www.apucarana.pr.gov.br

vicoí

 

 

 
COMUNICADO  DE  INEXIGIBILIDADE  DE  LICITAÇÃO 

 
OBJETO: Contratação da Empresa BANCO ITAÚ S/A, CNPJ 60.701.190/0001-04, para 

recebimento de multas de Trânsito do Município de Apucarana. 
Com fulcro nas informações constantes do Processo Administrativo nº 356/10, Parecer 

Jurídico 146/2010, de 28/05/2010, o Prefeito Municipal resolve declarar inexigível a licitação, em 
virtude de o contratado ter a comprovação de notória especialização no objeto supra, o que lhe 
confere os requisitos ensejadores da inexigibilidade, inviabilizando, destarte, a instalação de 
procedimento licitatório. 
 

Dê-se à publicidade legal. 
 

Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, 23 de Julho de 2010. 
 

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

TERMO DE RETIFICAÇÃO DE  CONTRATO 
 

Pelo presente Termo, fica RETIFICADO o Contrato Nº 183/10 celebrado entre o 
MUNICÍPIO DE APUCARANA, e a empresa EDUVI EQUIPAMENTOS DE 
PROTEÇÃO INDIVIDUAL LTDA., cujo objeto é AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL, para este  município. 
 
Acrescenta-se ao contrato:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO  
 

                 
4 

8 50,00 UN AVENTAL DE SEGURANÇA COM MEDIDAS 
1,20X065 CM, CONFECCIONADO EM PVC 
TRANSLUCIDO MASTER (SILICONE), COM 
FECHAMENTO NAS COSTAS POR MEIO DE 
ELÁSTICOS, VELCRO, CORDÃO DE TECIDO, 
OU TIRAS DO MESMO MATERIAL DO 
AVENTAL, COM OU SEM REFORÇO 
FRONTAL - LINABRA 

4,37 

4 9 100,00 UN PROTETOR AURICULAR TIPO PLUG, 
CONFECCIONADO EM SILICONE; CORDÃO 
EM ALGODÃO, NAS CORES LARANJA, 
VERDE, NATURAL E BI-
COLOR(NATURAL/VERDE) ATENUAÇÃO 17 
DB NRR/SF; PERMITE A PROTEÇÃO DE ATÉ 
102 DB PARA 8 HORAS DE EXPOSIÇÃO; 
DURABILIDADE DE 24 À 48 SEMANAS, 
CONSIDERANDO QUE A NÃO DEFORMAÇÃO 
DO SILICONE ESTÁ DIRETAMENTE LIGADA 
À CONDIÇÃO DE MANTER A CAPACIDADE 
DE ATENUAÇÃO PROPOSTA; EMBALAGEM 
(CAIXINHA) PLÁSTICA. C.A 11512-MAX 
ROYAL CA11512 

0,97 

4 10 10,00 UN PROTETOR AUDITIVO DE SEGURANÇA, 
AURICULAR, CONSTITUÍDO POR DOIS 
ABAFADORES EM FORMA DE CONCHA, 
MONTADOS SIMETRICAMENTE NAS 
EXTREMIDADES DE UMA HASTE-SUPORTE 
AJUSTÁVEL, EM FORMA DE ARCO, 
ADAPTÁVEL A CABEÇA HUMANA, 
PERMITINDO QUE CADA ABAFADOR SE 
APLIQUE SOB PRESSÃO, AOS RESPECTIVOS 
PAVILHÕES AURICULARES; ATENUAÇÃO 
DE 22 DB; C.A. 10948-AGENA CA7166 

17,95 

 
Onde se Lê:  
CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR CONTRATUAL E DAS DESPESAS 

3.1 O valor total do contrato é de R$ 16.177,90 (Dezesseis mil e cento e setenta e sete reais 
e noventa centavos). 

 
 
 
Lê-se:  
CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR CONTRATUAL E DAS DESPESAS 

3.1 O valor total do contrato é de R$ 16.672,90 (Dezesseis mil e seiscentos e setenta e dois 
reais e noventa centavos). 

 
Ficam ratificadas todas as demais condições estabelecidas no contrato administrativo. 

 
Apucarana, 04 de Agosto de 2010.  

 
João Carlos de Oliveira 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 

 
 
 

TERMO DE RETIFICAÇÃO DE CONTRATO 
 

Pelo presente Termo, fica RETIFICADO o Contrato Nº 184/10 celebrado entre o 
MUNICÍPIO DE APUCARANA, e a empresa G D C DA SILVA COSTA, cujo objeto é 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL, para este município. 
 
Acrescenta-se ao contrato:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO  
 

4 12 90,00 PR CALÇADO FEMININO DE SEGURANÇA, 
REFORÇADA, FECHADO , COURO VAQUETA, 
SOLADO EM BORRACHA, DO NÚMERO 34 
AO 40 CARTOON 

25,00 

 
Onde se Lê:  
CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR CONTRATUAL E DAS DESPESAS 

3.1 O valor total do contrato é de R$ 5.750,00 (Cinco mil e setecentos e cinquenta reais). 
 
Lê-se:  
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR CONTRATUAL E DAS DESPESAS 

3.1 O valor total do contrato é de R$ R$ 8.000,00 (Oito mil reais). 
 

Ficam ratificadas todas as demais condições estabelecidas no contrato administrativo. 
 

Apucarana, 04 de Agosto de 2010.  
 
 

João Carlos de Oliveira 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 

 
 
 

TERMO DE RETIFICAÇÃO DE CONTRATO 
 

Pelo presente Termo, fica RETIFICADO o Contrato Nº 184/10 celebrado entre o 
MUNICÍPIO DE APUCARANA, e a empresa G D C DA SILVA COSTA, cujo objeto é 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL, para este município. 
 
Acrescenta-se ao contrato:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO  
 

4 12 90,00 PR CALÇADO FEMININO DE SEGURANÇA, 
REFORÇADA, FECHADO , COURO VAQUETA, 
SOLADO EM BORRACHA, DO NÚMERO 34 
AO 40 CARTOON 

25,00 

 
Onde se Lê:  
CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR CONTRATUAL E DAS DESPESAS 

3.1 O valor total do contrato é de R$ 5.750,00 (Cinco mil e setecentos e cinquenta reais). 
 
Lê-se:  
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR CONTRATUAL E DAS DESPESAS 

3.1 O valor total do contrato é de R$ R$ 8.000,00 (Oito mil reais). 
 

Ficam ratificadas todas as demais condições estabelecidas no contrato administrativo. 
 

Apucarana, 04 de Agosto de 2010.  
 
 

João Carlos de Oliveira 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 

 
 

TERMO DE RETIFICAÇÃO DE  CONTRATO 

Pelo presente Termo, fica RETIFICADO o Contrato Nº 185/10 celebrado entre o 

MUNICÍPIO DE APUCARANA, e a empresa SUPERATAC DISTRIBUIDORA LTDA., 

cujo objeto é AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL, para 

este  município. 

Acrescenta-se ao contrato:  

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO  

4 11 10,00 UN CREME PROTETOR DE SEGURANÇA PARA 
PROTEÇÃO DOS MEMBROS SUPERIORES 
(PELE) CONTRA AGENTES QUÍMICOS, 
ISENTO DE SILICONE,pH NEUTRO;GRUPO 
II.DE ACORDO COM A PORTARIA SSST Nº 26 
DE 29/12/94.NÃO SER IRRITANTE NEM 
SENSIBILIZANTE.OFERECER UM CONTROLE 
EFICAZ DA QUALID.DE SEUS 
COMPONENTES,BEM COMO DO EQUILÍBRIO 
DE SEU pH,DEVE SER DESPROVIDO DE 
ANTI-SÉPTICOS ENÉRGICOS, 
DESENGRAXANTES E DESIDRATANTES;DAR 
REAL E ADEQUADA PROTEÇÃO. SER 
ESTÁVEL FRENTE AOS AGENTES 
QUÍMICOS, REDUZINDO/EVITANDO A 
ABSORÇÃO DOS MESMOS.FACILIDADE DE 
APLICAÇÃO E AFINIDADE COM A PELE. 
NÃO DEVE SER DESPRENDIDO PELOS 
MOVIMENTOS NEM PELO SUOR, OU 
ESFARELAR-SE PELA SECAGEM, SENDO 
EFICAZ SOBRE TODOS OS TIPOS DE PELE-
HENLAU G 2 200 GR C A 8948 

6,95 

Onde se Lê:  

CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR CONTRATUAL E DAS DESPESAS 

3.1 O valor total do contrato é de R$ 486,50 (Quatrocentos e oitenta e seis reais e 

cinquenta centavos). 

Lê-se:  

3.1 O valor total do contrato é de R$ 556,00 (Quinhentos e cinquenta e seis reais). 

Ficam ratificadas todas as demais condições estabelecidas no contrato administrativo. 

Apucarana, 04 de Agosto de 2010.  

 

João Carlos de Oliveira 

PREFEITO MUNICIPAL 

             PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE APUCARANA 
                               AVISO DE LICITAÇÃO 
     PREGÃO PRESENCIAL Nº 69/10                  TIPO: Menor Preço unitário  
OBJETO: Aquisição de peças destinados para manutenção de máquinas e 
equipamentos agrícolas e rodoviários, neste municipio 
Valor Máximo Estimado 554.597,10 (quinhentos e cinquenta e  
quatro  mil, quinhentos e noventa e sete reais e dez centavos). 
Data de Realização: 26//08/2010 às 9:00 horas. 
O edital estará disponível no endereço www.apucarana.pr.gov.br  
Esclarecimentos: das 13:00 às 18:00 hrs, fone: (43) 3422 4000 r. 225/218. 
Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana 12 de agosto de 2010. 
                                             Prefeito Municipal 
 

Prefeitura do Município de Apucarana
Centro Cívico José de Oliveira Rosa nº 25 - CEP 86800-235
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Situação :   Imóvel denominado  Lote nº  1-J/6 com  15.523,85m² da Fazenda Gaúcha; situado no 
município e Comarca de Apucarana - Paraná; inscrito na matrícula nº  32.533 – 1º 
Ofício do Registro de Imóveis. 

DESCRIÇÃO – Ponto inicial a 39,12 metros da margem esquerda das águas do Ribeirão Jacucaca; 
de onde, segue adentro do Lote 1-J/6 com 15.523,85 m² nos seguintes rumos e 
distâncias respectivas: 
I) NW26º52’43”SE  -  22,24 metros confrontando a Faixa Hidrográfica; 
II) NW69º54’56”SE  -  41,79 metros confrontando a Faixa Hidrográfica; 
III) SW05º59’02”NE  -  51,72 metros; 
IV) NE72º30’29”SW  -  57,34 metros confrontando com a Rua 2º Sargento Max 

Wollf Filho. 
Definindo assim, o perímetro de uma área com 1.677,27 metros quadrados. (Memorial Descritivo 
elaborado pelo Téc.  em Agrimensura Alexandre Lukaszczuk, CREA-PR nº 275-TD). 
 
Area 3: 1.720,00m² – (Hum mil e setecentos e vinte metros quadrados) - Destinada a instalação 
de Estação Elevatória de Esgoto Sanitário – E.E.E. - Bacia Córrego Juruba. 
Proprietário: TAPALAM CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTO LTDA., ou a quem de direito 
pertencer. 
Situação :   Imóvel denominado  Lote nº 06 com  2.520,32m² da quadra nº 09 – Loteamento 

Residencial das Grevilhas; situado no município e Comarca de Apucarana - Paraná; 
matriculado sob  nº  31.798 – 1º Ofício do Registro de Imóveis. 

DESCRIÇÃO – Conforme os seguintes rumos, distâncias e respectivas confrontações: 
I) NW79º49’28”SE  -  10,00 metros com o prolongamento da Rua Curió; 
II) NE10º10’32”SW  -  61,75 metros com o Lote nº 09 da Quadra nº 05; 
III) SE79º49’29”NW  -  40,00 metros com o Lote nº 09 da Quadra nº 06; 
IV) SW10º10’31”NE  -  36,75 metros com a Área Remanescente do Lote nº 06 da 

Quadra nº 09; 
V) NW79º49’29”SE  -  30,00 metros com os Lotes de nº 03, 04, e 05 da Quadra nº 

09; 
VI) SW10º10’31”NE  -  25,00 metros com o Lote nº 05 da Quadra nº 09. 

Definindo assim, o perímetro de uma área com 1.720,00 metros quadrados.(Memorial Descritivo 
elaborado pelo Téc.  em Agrimensura Alexandre Lukaszczuk, CREA-PR nº 275-TD). 
 

Art. 2º - As áreas a que se refere o artigo anterior destinam-se à instalações 
das Estações Elevatórias de Esgoto Sanitário. 

 
Art. 3º - Fica autorizada a Companhia de Saneamento do Paraná - 

SANEPAR, a promover todos os atos judiciais ou extrajudiciais necessários para a efetivação das 
desapropriações.  

 
Art. 4º - Fica reconhecida as desapropriações em favor da Companhia de 

Saneamento do Paraná - SANEPAR, para os fins indicados, ficando-lhe assegurado o direito de 
acesso à área compreendida no artigo 1º deste decreto.  

Art. 5º - A Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR, poderá 
invocar em juízo, quando necessária, a urgência a que se refere o art. 15 do Decreto-Lei nº. 3.365, de 
21 de junho de 1.941, e suas alterações. 

 
Art. 6º - O ônus decorrente das desapropriações das áreas a que se refere o 

art. 1º deste Decreto ficará por conta da Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR. 
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Art. 7º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Município de Apucarana, em 30 de junho de 2010. 
 

João Carlos de Oliveira 
Prefeito Municipal 

 
Giulianno Rizo Cordeiro dos Santos 

Secretário de Administração 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Republicado por incorreção 
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Art. 7º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Município de Apucarana, em 30 de junho de 2010. 
 

João Carlos de Oliveira 
Prefeito Municipal 

 
Giulianno Rizo Cordeiro dos Santos 

Secretário de Administração 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Republicado por incorreção 
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DECRETO  Nº.   213/2010 
 
Súmula:- Declara de Utilidade Pública para fins de instituição 

de Servidão Administrativa, amigável ou judicial pela 
Companhia de Saneamento do Paraná – Sanepar, das 
áreas de terras que especifica e dá outras 
providências. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE APUCARANA,  
ESTADO DO PARANÁ, JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA, 
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO; 
E CONSIDERANDO O OFÍCIO Nº. 157/2010, USPOND, 
DE 08 DE JUNHO DE 2010; 
 

D E C R E T A:- 
 

Art. 1º. Fica declarada de utilidade pública para fins de instituição de 
servidão administrativa, amigável ou judicial pela Companhia de Saneamento do Paraná - 
SANEPAR, as áreas de terras abaixo descritas, bem como as benfeitorias que possam sobre ela 
existir, com fulcro nos Artigos 2º,  5º,  “E”  e “H”  e 6º, do Decreto- Lei nº 3365 de 21 de junho de 
1941, alterado pela Lei nº 2.786 de 21 de maio de 1956. 
ÁREA 1:   2.229,36m²  (Dois mil, duzentos e vinte e nove metros e trinta e seis decímetros 
quadrados). 
PROPRIETÁRIO: WANDA JANINA GRABSKI ou a quem de direito pertencer 
IMÓVEL:   Imóvel denominado Lote nº  1/B com 193.600,00 m² na Gleba Barra Nova; situado no 

Município e Comarca de Apucarana - Paraná; descrito na matrícula nº 10.988 – 2º 
Ofício do Registro de Imóveis. 

DESCRIÇÃO – Ponto inicial na margem direita do Córrego Ursa, onde confronta as Áreas Verdes 
do Município de Londrina localizadas no Loteamento do Núcleo Habitacional Adriano 
Correia; de onde, segue adentro do Lote nº 1/B com 193.600,00 m² – Gleba Barra Nova 
nos seguintes rumos e distâncias respectivamente: 
I) SE53º24’11”NW -     6,96 metros; 
II) SE52º03’21”NW - 160,85 metros; 
III) SE57º55’46”NW - 112,64 metros; 
IV) SE22º13’02”NW -    64,89 metros; 
V) SE60º26’15”NW -    26,22 metros até a divisa com o Lote nº 1/A/2. 

Definindo assim, o eixo de uma faixa com 6,00 metros de largura e área total com  2.229,36 metros 
quadrados. (Memorial Descritivo elaborado pelo Téc.  em Agrimensura Alexandre Lukaszczuk, 
CREA-PR nº 275-TD). 
ÁREA 2:   884,16m²  - (oitocentos e oitenta e quatro metros de dezesseis decímetros quadrados). 
PROPRIETÁRIO:  ZOPHIA GRABSKI ou a quem de direito pertencer 
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IMÓVEL:  Imóvel denominado  Lote nº  1/A/2 com 48.400,00 m² na Gleba Barra Nova; situado no 
Município e Comarca de Apucarana - Paraná; descrito na matrícula nº 11.217 – 2º 
Ofício do Registro de Imóveis. 

DESCRIÇÃO – Ponto inicial na divisa com o Lote nº 1/B; de onde, segue adentro do Lote nº 1/A/2 
com 48.400,00 m² – Gleba Barra Nova nos seguintes rumos e distâncias 
respectivamente: 
I) SE4 3º31’21”NW -  47,41 metros; 
II) SE34º09’12”NW – 35,81 metros; 
III) SE27º29’11”NW – 37,80 metros; 
IV) SE40º13’07”NW – 26,34 metros até a divisa com o Lote nº 1/A/REM. 

Definindo assim, o eixo de uma faixa com 6,00 metros de largura e área total com  884,16 metros 
quadrados. (Memorial Descritivo elaborado pelo Téc.  em Agrimensura Alexandre Lukaszczuk, 
CREA-PR nº 275-TD). 
 
ÁREA 3:   171,66m² - (Cento e setenta e um metros e sessenta e seis decímetros quadrados), 
PROPRIETÁRIO: WANDA JANINA GRABSKI  ou a quem de direito pertencer. 
IMÓVEL:   Imóvel denominado  Lote nº  1/A/Rem com 36.300,00 m² na Gleba Barra Nova; situado 

no Município e Comarca de Apucarana - Paraná; descrito na matrícula nº 11.218 – 2º 
Ofício do Registro de Imóveis. 

DESCRIÇÃO – Ponto inicial na divisa com o Lote nº 1/A/2; de onde, segue adentro do Lote nº 
1/A/REM com 36.300,00 m² – Gleba Barra Nova no rumo SE40º13’07”NW e distância 
de 28,61 metros até a Estrada que divide com o Lote nº 55 da Gleba Patrimônio 
Apucarana. 

Definindo assim, o eixo de uma faixa com 6,00 metros de largura e área total com  171,66 metros 
quadrados. (Memorial Descritivo elaborado pelo Téc.  em Agrimensura Alexandre Lukaszczuk, 
CREA-PR nº 275-TD). 

 
ÁREA 4:   174,24m² - (Cento e setenta e quatro metros e vinte e quatro decímetros quadrados). 
PROPRIETÁRIO: TAPALAM – CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA ou a quem 
de direito pertencer 
IMÓVEL:   Imóvel denominado  Lote nº 06 com  2.520,32 m² da Quadra nº 09 – Loteamento 

Residencial das Grevilhas; situado no Município e Comarca de Apucarana - Paraná; 
matrículado sob nº  31.798 – 1º Ofício do Registro de Imóveis. 

DESCRIÇÃO – FAIXA “1” (INTERCEPTOR E LINHA DE RECALQUE): Partindo da divisa com 
a Área a Desmembrar para Estação Elevatória de Esgoto “EEE – Córrego Juruba” e a 
15,00 metros do vértice de divisas com os Lotes nº 02 e 03 da Quadra nº 09, segue no 
rumo SE79º21’25”NW e distância de 21,78 metros até a divisa com o Lote nº 09 da 
Quadra nº 05. 

Definindo assim, o eixo de uma faixa com 6,00 metros de largura e área com 130,68 metros 
quadrados.  
DESCRIÇÃO – FAIXA “2” (COLETOR): Partindo da divisa com a Área a Desmembrar para 

Estação Elevatória de Esgoto “EEE – Córrego Juruba” e a 1,00(um) metro do vértice de 
divisas com os Lotes nº 02 e 03 da Quadra nº 09, segue no rumo SE79º21’25”NW e 
distância de 21,78 metros até a divisa com o Lote nº 09 da Quadra nº 05. 
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IMÓVEL:  Imóvel denominado  Lote nº  1/A/2 com 48.400,00 m² na Gleba Barra Nova; situado no 
Município e Comarca de Apucarana - Paraná; descrito na matrícula nº 11.217 – 2º 
Ofício do Registro de Imóveis. 

DESCRIÇÃO – Ponto inicial na divisa com o Lote nº 1/B; de onde, segue adentro do Lote nº 1/A/2 
com 48.400,00 m² – Gleba Barra Nova nos seguintes rumos e distâncias 
respectivamente: 
I) SE4 3º31’21”NW -  47,41 metros; 
II) SE34º09’12”NW – 35,81 metros; 
III) SE27º29’11”NW – 37,80 metros; 
IV) SE40º13’07”NW – 26,34 metros até a divisa com o Lote nº 1/A/REM. 

Definindo assim, o eixo de uma faixa com 6,00 metros de largura e área total com  884,16 metros 
quadrados. (Memorial Descritivo elaborado pelo Téc.  em Agrimensura Alexandre Lukaszczuk, 
CREA-PR nº 275-TD). 
 
ÁREA 3:   171,66m² - (Cento e setenta e um metros e sessenta e seis decímetros quadrados), 
PROPRIETÁRIO: WANDA JANINA GRABSKI  ou a quem de direito pertencer. 
IMÓVEL:   Imóvel denominado  Lote nº  1/A/Rem com 36.300,00 m² na Gleba Barra Nova; situado 

no Município e Comarca de Apucarana - Paraná; descrito na matrícula nº 11.218 – 2º 
Ofício do Registro de Imóveis. 

DESCRIÇÃO – Ponto inicial na divisa com o Lote nº 1/A/2; de onde, segue adentro do Lote nº 
1/A/REM com 36.300,00 m² – Gleba Barra Nova no rumo SE40º13’07”NW e distância 
de 28,61 metros até a Estrada que divide com o Lote nº 55 da Gleba Patrimônio 
Apucarana. 

Definindo assim, o eixo de uma faixa com 6,00 metros de largura e área total com  171,66 metros 
quadrados. (Memorial Descritivo elaborado pelo Téc.  em Agrimensura Alexandre Lukaszczuk, 
CREA-PR nº 275-TD). 

 
ÁREA 4:   174,24m² - (Cento e setenta e quatro metros e vinte e quatro decímetros quadrados). 
PROPRIETÁRIO: TAPALAM – CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA ou a quem 
de direito pertencer 
IMÓVEL:   Imóvel denominado  Lote nº 06 com  2.520,32 m² da Quadra nº 09 – Loteamento 

Residencial das Grevilhas; situado no Município e Comarca de Apucarana - Paraná; 
matrículado sob nº  31.798 – 1º Ofício do Registro de Imóveis. 

DESCRIÇÃO – FAIXA “1” (INTERCEPTOR E LINHA DE RECALQUE): Partindo da divisa com 
a Área a Desmembrar para Estação Elevatória de Esgoto “EEE – Córrego Juruba” e a 
15,00 metros do vértice de divisas com os Lotes nº 02 e 03 da Quadra nº 09, segue no 
rumo SE79º21’25”NW e distância de 21,78 metros até a divisa com o Lote nº 09 da 
Quadra nº 05. 

Definindo assim, o eixo de uma faixa com 6,00 metros de largura e área com 130,68 metros 
quadrados.  
DESCRIÇÃO – FAIXA “2” (COLETOR): Partindo da divisa com a Área a Desmembrar para 

Estação Elevatória de Esgoto “EEE – Córrego Juruba” e a 1,00(um) metro do vértice de 
divisas com os Lotes nº 02 e 03 da Quadra nº 09, segue no rumo SE79º21’25”NW e 
distância de 21,78 metros até a divisa com o Lote nº 09 da Quadra nº 05. 
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Definindo assim, o eixo faixa com 2,00 metros de largura e área com 43,56 metros quadrados. 
(Memorial Descritivo elaborado pelo Téc. em Agrimensura Alexandre Lukaszczuk, CREA-PR nº 275-
TD). 
  
ÁREA 5:  838,72m²  - (Oitocentos e trinta e oito metros e setenta e dois decímetros quadrados). 
PROPRIETÁRIO: TAPALAM – CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA ou a quem 
de direito pertencer 
IMÓVEL:   Imóvel denominado  Lote nº 09 com  11.184,01 m² da Quadra nº 05 – Loteamento 

Residencial das Grevilhas; situado no Município e Comarca de Apucarana - Paraná; 
matrículado sob nº  31.759 – 1º Ofício do Registro de Imóveis. 

DESCRIÇÃO – FAIXA “1” (INTERCEPTOR E LINHA DE RECALQUE): Partindo da divisa com 
o Lote nº 06 da Quadra nº 09 e a 15,00 metros do vértice da divisa com o Lote nº 01da 
Quadra nº 09, segue no rumo SE79º21’25”NW e distância de 104,50 metros até a divisa 
com a Área Institucional 1/REM do Loteamento “Recanto do Lago”. 

Definindo assim, o eixo de uma faixa com 6,00 metros de largura e área com 627,00 metros 
quadrados.  
 
DESCRIÇÃO – FAIXA “2” (COLETOR): Partindo da divisa com o Lote nº 06 da Quadra nº 09 e a 

1,00(um) metro da divisa com o Lote nº 01da Quadra nº 09, segue no rumo 
SE79º21’15”NW e distância de 104,50 metros até a divisa com a Área Institucional 
1/REM do Loteamento “Recanto do Lago”. 

Definindo assim, o eixo faixa com 2,00 metros de largura e área com 211,72 metros quadrados. 
(Memorial Descritivo elaborado pelo Téc.  em Agrimensura Alexandre Lukaszczuk, CREA-PR nº 
275-TD).  
 

Art. 2º - As áreas a que se refere o artigo anterior, destinam-se  a  Faixa de 
Servidão da Tubulação da LINHA DE RECALQUE “M” do Sistema de Esgotamento Sanitário da 
cidade de Apucarana – PR. 

 
Art. 3º - Fica   autorizada a Companhia  de Saneamento  do  Paraná  -  

SANEPAR,  a  promover  todos  os  atos judiciais  ou  extrajudiciais necessários para  a  efetivação  
da servidão.  

 
Art. 4º- Fica reconhecida a servidão Administrativa  em  favor da Companhia 

de Saneamento  do  Paraná- SANEPAR, para os fins indicados, ficando-lhe assegurado o direito de 
acesso à área compreendida no artigo 1º deste decreto.  

 
Art. 5º - A  Companhia  de  Saneamento  do Paraná  - SANEPAR, poderá 

invocar em juízo, quando necessária,  a urgência a que se refere o art. 15 do Decreto-Lei nº 3.365, de 
21 de junho de l.941, e suas alterações.  

 
Art. 6º -  O  ônus   decorrente   da servidão administrativa  das áreas a que se 

refere o art. 1º deste  Decreto, ficará por conta da Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR. 
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Art. 7º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

 
Município de Apucarana, em 30 de junho de 2010. 

 
João Carlos de Oliveira 

Prefeito Municipal 
 
 

Giulianno Rizo Cordeiro dos Santos 
Secretário de Administração 
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AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE APUCARANA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
DIRETORIA GERAL 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
 

  

 
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº. 046/2010 

MODALIDADE EMPREGO - PÚBLICO 
 

Emitido por: Marita Avansi 
Matrícula: 14393-6 

 
A Diretora Superintendente da Autarquia Municipal de Saúde de 

Apucarana, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e conforme Edital de Concurso Público nº 
050/2006 – Modalidade Emprego Público de 25/08/2006 (Resultado Final); 

 
R  E   S   O   L   V   E 

 
Art. 1º - CONVOCAR o candidato aprovado em Concurso Público- 

Modalidade Emprego Público, para comparecer na Autarquia Municipal de Saúde de Apucarana, Rua 
Miguel Simeão nº. 69, Centro - 3º andar, na sala da Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, no dia 
16/08/2010 às 09h00min sob pena de desistência tácita a seguinte pessoa: 

 
ENFERMEIRO 

 
ORDE
M 

Nome do Candidato N.F.* 
82 SANDRA REGINA CERVEJEIRA 70,30 

 
Art. 2º - O candidato convocado somente será contratado se obedecidos os 

REQUISITOS PARA INVESTIDURA no cargo público, a saber: 
 

 A classificação do concurso; 
 Ser brasileiro nato, naturalizado ou gozar das prerrogativas de legislação específica; 
 Ter maioridade civil no ato da nomeação, ou seja, 18 (dezoito) anos de idade; 
 Provar estar quite com as obrigações eleitorais; 
 Provar estar quite e liberado do serviço militar, para os candidatos do sexo masculino; 
 Não possuir antecedentes criminais, apresentando, para este fim, devidamente comprovado por 

certidão expedida pela secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná; 
 Não ter sido demitido por justa causa do serviço público, atestado por declaração assinada pelo 

candidato; 
 Não estar aposentado em decorrência de cargo, função ou emprego público de acordo com o 

previsto no inciso XVI, XVII e parágrafo 10 do art. 37 da Constituição Federal, alterado pelas 
Emendas Constitucionais n º 19 e 20, bem como receba beneficio proveniente de regime próprio 
da previdência social ou do regime geral da previdência social relativo a emprego público. 

 Não estar em exercício de cargo público, de acordo com previsto no inciso XVI e XVII do art. 37 
da Constituição Federal, alterado pelas Emendas Constitucionais nº. 19 e 20. 

 Possuir escolaridade e habilitação legal para o exercício do cargo pretendido, na data da 
nomeação. 

 Realizar Exame Médico de Saúde Ocupacional em local e horário a serem determinados pela 
Autarquia Municipal de Saúde de Apucarana. O candidato que não for considerado apto no exame 
de saúde não poderá ser nomeado sendo eliminado. O candidato que não comparecer a data do 
exame também será eliminado do certame.  

 

 

  

AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE APUCARANA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
DIRETORIA GERAL 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
 

  

 
 

Art. 3º - Além do exigido no artigo 2º deverão ser apresentados até a data 
final de 26.08.2010, os documentos necessários para a contratação conforme a relação que será entregue 
na apresentação do candidato.  
 
Edifício da Autarquia Municipal de Saúde de Apucarana dez  (10) dias do mês de agosto de 2010. 

 
 

CLAUDIA ELIANE SANCHES BENVENHO ROMAGNOLI 
Diretora Superintendente 

 
 

 

A AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE APUCARANA, no uso de sua competência, observado o disposto 
do Art. 14 § 2º da Lei 8.666/93 que dispõe sobre a publicação trimestral dos preços registrados, resolve RATIFICAR 
os preços registrados em suas respectivas Atas Registro de Preço referente ao Pregão Presencial n°. 015/10, uma vez 
que os mesmos estão compatíveis com os preços praticados no mercado. 
 
OBJETO: Registro de preços para futuras aquisições de MEDICAMENTOS, para serem usados na FARMÁCIA 
BÁSICA, pertencente a esta Autarquia Municipal de Saúde, para atender a Assistência Básica, para um período até 
31.12.2010. 
 
Data da Assinatura: 12/05/2010 
Término: 31/12/2010 
 
Ata Registro de Preço n° 050/2010     HOSPIFAR IND. E COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
Rua 3, n° 975 – Setor Moraes  
CEP: 74.620-385 - Goiânia-GO          CNPJ sob o n° 26.921.908/0001-21 

ITEM QTDE UNID. OBJETO 

MARCA 
VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

8 900 CP 
TIOTRÓPIO REFIL 18 MCG/CAP900 
CP 

BOEHRINGER R$ 8,577 R$ 7.719,30 

39 2000 CP TANSULOSINA 0,4 MG CP2000 CP BOEHRINGER R$ 4,319 R$ 8.638,00 

total R$ 16.357,30 

 

Ata Registro de Preço n°.051/2010                   CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA 
Rua Severino Augusto Pretto, 560 – Santo Antão 
CEP: 95960-000, Encantado-RS                        CNPJ sob o n° 05.782.733/0001-49 

ITEM QTDE UNID. OBJETO MARCA VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

1 10000 CP CARVEDILOL 6,25 MG CP10000 CP TORRENT R$ 0,089 R$ 890,00 

14 9000 CP DIVALPROATO DE SÓDIO 500 MG CP9000 CP ABBOTT R$ 1,64 R$ 14.760,00 

TOTAL R$ 15.650,00 

 
 

 

Ata Registro de Preços 053/2010                                      UCI FARMA INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA 
Rua do Cruzeiro, n° 374 Vila Duzzi 
CEP: 09.725-310, São Bernardo do Campo – SP                CNPJ sob o n° 75.771.253/0001-68 

ITEM QTDE UNID. OBJETO MARCA VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

17 4000 CP SERTRALINA 50 MG CP4000 CP SERONIP R$0,08 R$ 320,00 

29 300 VDS DOMPERIDONA 1 MG/ML SUSP ORAL300 VDS PERIDONA R$4,50 R$1.350,00 

56 900 CP CIPROFIBRATO 100 MG COMP900 COMP CIPROLIP R$0,42 R$ 378,00 

58 2000 CP OXIBUTININA 5 MG COMP2000 COMP FRENURIN R$0,32 R$ 640,00 

     TOTAL R$2.688,00 
 
 

Ata Registro de Preços n°. 052/2010       CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS E FARMACEUTICOS LTDA 
Av. Paoletti, 363 – CEP: 13974-900, Itapira – São Paulo  CNPJ sob o n° 44.734.671/0001-51 

ITEM QTDE UNID. OBJETO MARCA VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

16 4000 CP CITALOPRAN 20 MG CP4000 CP DENYL R$ 0,079 R$ 316,00  

37 1000 AMP HEPARINA 5000 U INJ SUBCUTÂNEO1000 AMP HEMOFOL R$ 3,90 R$ 3.900,00  

TOTAL R$ 4.216,00  
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Ata Registro de Preços n°. 054/2010                                                                 BH FARMA COMERCIO LTDA 
Rua Simão Tamm, 257 – Cachoeirinha 
CEP: 31.130-250  -  Belo Horizonte – MG                                                            CNPJ sob o n° 42.799.163/0001-26 

ITEM QTDE UNID. OBJETO MARCA VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

47 500 VDS BIMATOPROSTA 0,03% + MALEATO DE 
TIMOLOL 0,5% COLIRIO500 VDS ALLERGAN R$ 61,85 R$ 30.925,00 

     TOTAL R$ 30.925,00 
 
 

Ata Registro de Preços   n° 055/2010                                ONCOLINE COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 
Rua Frei Gaspar da Madre de Deus, n° 830 
Bloco 16 – Novo Mundo – CEP: 81.050-590 Curitiba-Pr.      CNPJ sob o n° 07.909.536/0001-73 

ITEM QTDE UNID. OBJETO 
MARCA 

VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

26 1800 CP AMOXICILINA + CLAVULANATO DE 
POTASSIO 500 MG CP1800 CP 

RANBAXY 
0,58 1.044,00 

45 500 VDS TARTARATO DE BRIMONIDINA 0,2% 
COLIRIO500 VDS 

GEOLAB 
10,99 5.495,00 

49 500 VDS PILOCARPINA 2% COLIRIO500 VDS LATINOFARMA 14,10 7.050,00 

54 100 VDS TROMETAMOL CETOROLACO 0,5% 
COLIRIO100 VDS 

GEOLAB 
7,69 769,00 

TOTAL 14.358,00 

 

Ata Registro de Preços n°. 056/2010                                   DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
Rua Vasco da Gama, nº. 33 – CEP:99.740-000 
Barão de Cotegipe-RS                                                            CNPJ sob o n° 02.520.829/0001-40 

ITEM QTDE UNID. OBJETO 

 
MARCA VALOR 

UNIT 
VALOR 
TOTAL 

19 3000 CP LEVOTIROXINA SÓDICA 50 MCG CP3000 CP ACHE 0,107 321,00 

21 100 VDS CLONAZEPAN GOTAS 2,5 MG/ML100 VDS HIPOLABOR 1,399 139,90 

27 100 VDS AMOXICILINA + CLAVULANATO DE POTASSIO 250 
MG SUSP100 VDS 

RAMBAXI 7,89 789,00 

TOTAL  1.249,90 

 
 

Ata Registro de Preços n° 057/201                        H.A. SILVA COMÉRCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA 
Av. Euclides da Cunha, nº. 1015 – Zona 5 
CEP:87.015-180, Maringá-PR                                  CNPJ sob o n° 01.851.185/0001-00 

ITEM QTDE UNID. OBJETO 

 
MARCA VALOR 

UNIT 
VALOR 
TOTAL 

55 50 AMP CEFTRIAXONA 1G IM INJ50 AMPOLAS NOVAFARMA 1,472 73,60 

57 2500 CP CLORIDRATO DE DILTIAZEN 60 MG COMP2500 
COMP 

TEUTO 
0,093 232,50 

TOTAL  306,10 

 
Ata Registro de Preços n°. 058/2010                     MAURO MARCIANO GARCIA DE FREITAS 
Rua Samuel Kruchin, nº. 200 – Patronato   
CEP:97.020-670, Santa Maria-RS                            CNPJ sob o n° 94.894.169/0001-86 

ITEM QTDE UNID. OBJETO 
 

MARCA VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

24 50 VDS CLORIDRATO DE FLUOXETINA GOTAS50 VDS TEUTO 2,75 137,50 

38 1000 CP CILOSTAZOL 50 MG CP1000 COMP BIOSINTETICA 0,289 289,00 

42 4000 CP ESPIRANOLACTONA 25 MG CP4000 CP EMS 0,118 472,00 

43 500 VDS BIMATOPROSTA 0,03% COLIRIO500 VDS EMS 31,00 15.500,00 

TOTAL 16.398,50 
 
 

Ata Registro de Preços n°. 059/2010                          CENTERMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
BR 480 – 795 – Saída para Erechim  
Barão de Cotegipe- RS - CEP:99.740-000                     CNPJ sob o n° 03.652.030/0001-70 

ITEM QTDE UNID. OBJETO 

 
MARCA VALOR 

UNIT 
VALOR 
TOTAL 

10 900 CP CARVEDILOL 25 MG CP900 CP MEDLEY 0,260 234,00 

15 9000 CP TICLOPIDINA 250 MG CP9000 CP MEDLEY 0,310 2.790,00 

18 900 CP LEVOTIROXINA SÓDICA 25 MCG CP900 CP ACHE 0,093 83,70 

TOTAL  3.107,70 

 
 

Ata Registro de Preços 060/2010     NUNESFARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 
Rua Almirante Gonçalves, nº. 2247 – Bairro Água Verde 
Curitiba- PR - CEP: 80.250-150      CNPJ sob o n° 75.014.167/0001-00 

ITEM QTDE UNID. OBJETO 

 
MARCA VALOR 

UNIT 
VALOR 
TOTAL 

44 500 VDS BRINZOLAMIDA 1% COLIRIO500 VDS ALCON 33,24 16.620,00 

46 500 VDS TRAVOPROSTA 0,004% COLIRIO500 VDS ALCON 56,49 28.245,00 

52 200 VDS TRAVOPROSTA 0,004% + TIMOLOL 0,5% 
COLIRIO200 VDS 

ALCON 
67,40 13.480,00 

53 200 VDS LATANOPROSTA 5MG/ML COLIRIO200 VDS PFIZER 78,98 15.796,00 

TOTAL 74.141,00 
 

Ata Registro de Preços n°. 061/2010                                            CLASSMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA – ME 
Rua Pica Pau, nº. 1211 – Arapongas- PR - CEP: 86.701-040         CNPJ sob o n° 01.328.535/0001-59 

ITEM QTDE UNID. OBJETO 

 
MARCA VALOR 

UNIT 
VALOR 
TOTAL 

9 1000 CP DOXAZOSINA 2 MG CP1000 CP EMS 0,132 132,00 
35 2400 CP DEFLAZACORT 30 MG CP2400 CP EMS 1,34 3.216,00 

36 2000 CP FINASTERIDA 5 MG CP2000 CP EMS 0,315 630,00 

TOTAL 3.978,00 
 
 

Ata Registro de Preços n°. 062/2010                                                   CASARIN COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 
Rua Pref. Faria Lima, nº. 790 – Londrina - PR - CEP: 86.061-450         CNPJ sob o n° 82.649.369/0001-94 

ITEM QTDE UNID. OBJETO 

 
MARCA VALOR 

UNIT 
VALOR 
TOTAL 

2 10000 CP MONONITRATO DE ISOSSORBIDA 20 MG 
CP10000 CP 

EMS 
0,072 720,00 

3 3000 CP PROPATILNITRATO CP3000 CP BMS 0,266 798,00 

4 15000 CP LOSARTAN 50 MG CP15000 CP TEUTO 0,038 570,00 

5 4000 CP CLORIDRATO DE TIORIDAZINA 100 MG 
CP4000 CP 

U QUIMICA 
0,725 2.900,00 

6 2000 CP CLORIDRATO DE TIORIDAZINA 50 MG 
CP2000 CP 

U QUIMICA 
0,39 780,00 

11 5000 CP ANLODIPINO 10 MG CP5000 CP GEOLAB 0,035 175,00 

12 2000 CP BACLOFENO 10 MG CP2000 CP TEUTO 0,039 78,00 

23 30 VDS 
XINAFOATO DE SALMETEROL + 
PROPIONATO DE FLUTICASONA 
50MCG/250MCG SPRAY30 VDS 

GSK 
55,25 1.657,50 

28 2000 CP CLONAZEPAN 2 MG CP2000 CP N QUIMICA 0,027 54,00 

30 100 VDS 

VITAMINA A 3000 UI + VIT B1 2MG + VIT B12 
1,5 MG + NICOTINAMIDA 15 MG + VIT B5 10 
MG + VIT B6 2MG + BIOTINA 0,2 MG + VIT C 
80 MG + VIT D 900 UI + VIT E 15 MG POR ML 
GOTAS100 VDS 

BAYER 

4,65 465,00 

40 1000 CP VARFARINA 5 MG CP1000 CP TEUTO 0,072 72,00 

41 2000 CP 
CLORIDRATO DE PIPERIDOLATO 100 MG + 
HESPERIDINA 50 MG + AC ASCORBICO 50 
MG CP2000 CP 

SANOFI 

0,389 778,00 

50 500 VDS CLORIDRATO DE DORZOLAMIDA 
COLIRIO500 VDS 

EMS 
16,72 8.360,00 

51 500 VDS TIMOLOL 0,5% COLIRIO500 VDS TEUTO 0,917 458,50 

59 60000 CP CARBONATO DE LITIO 300 MG COMP HIPOLABOR 0,084 5.040,00 

TOTAL 22.906,00 
 

 

Ata Registro de Preços n.° 063/2010                                             CRISTALMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 
Av. DAR. Luiz Teixeira Mendes, nº. 1395 – Zona 04 
CEP: 87.015-000, Maringá-PR                                                          CNPJ sob o n° 02.486.788/0001-13 

ITEM QTDE UNID. OBJETO 
 

MARCA VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

7 8000 CP CLORIDRATO DE METILFENIDATO 10 MG CP8000 
CP 

RITALINA 
0,785 6.280,00 

TOTAL  6.280,00 
 
A AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE APUCARANA, no uso de sua competência, observado o disposto 
do Art. 14 § 2º da Lei 8.666/93 que dispõe sobre a publicação trimestral dos preços registrados, resolve RATIFICAR 
os preços registrados em suas respectivas Atas Registro de Preço referente ao Pregão Presencial n°. 018/10, uma vez 
que os mesmos estão compatíveis com os preços praticados no mercado. 
 
OBJETO: Registro de preços para futuras aquisições de aquisições de MATERIAL DE ESCRITÓRIO, para atender 
as Unidades Básicas de Saúde, PSF, Posto de Saúde Central, PAM, CAPS-AD, CAPS-I, NATTA, SAMU, Escola da 
Gestante, Centro Infantil, Vigilância Sanitária e Epidemiológica, Odontologia, CEO, Almoxarifado, Laboratório, 
Farmácia Popular e Farmácia Básica, pertencentes a esta Autarquia Municipal de Saúde, para um período de até 
31/12/2010. 
 
Data da Assinatura: 13/05/2010 
Término: 31/12/2010 
 

Ata Registro de Preços n°. 064/2010          FMP COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO DE ARTIGOS PAPELARIA LTDA – ME 
Av. Irati, nº. 386 – Apucarana – Paraná        CNPJ sob o nº. 08.313.440/0001-00 

ITEM QTDE UNID. OBJETO 
 

MARCA VALOR 
UNITÁRIO  

VALOR 
TOTAL 

 

3 150 unidade ALMOFADA CARIMBO AZUL JAPAN R$ 1,60  R$         240,00  
4 20 unidade ALMOFADA CARIMBO VERMELHA JAPAN R$ 1,60  R$           32,00  
7 1000 unidade BORRACHA Nº 60 RED BOR R$ 0,05  R$           50,00  

10 500 unidade CADERNO ESPIRAL UNIVERSITÁRIO 96 
folhas 

TILIBRA R$ 1,60 
 R$         800,00  

16 150 unidade CANETA RETRO PROJETOR AZUL 2.0 
CIS R$ 1,30 

 R$         195,00  
23 200 unidade CD-R MAXPRINT R$ 0,35  R$           70,00  
40 100 unidade EXTRATOR GRAMPO CARBRINK R$ 0,40  R$           40,00  

46 40 caixa FORMULARIO CONTINUO 80 COLUNAS - 
CX C/ 2.500 

ALL FORM R$ 34,00 
 R$      1.360,00  

54 50 caixa GRAMPO TRILHO - CX C/ 50 unidades BRW R$ 3,90  R$         195,00  
56 1.000 unidade LAPIS PRETO Nº 2 HB CIS R$ 0,12  R$         120,00  

60 150 unidade 
LIVRO PROTOCOLO DE 
CORRESPONDÊNCIA (PEQUENO) com 100 
folhas 

MEGALIFE R$ 2,99 

 R$         448,50  
61 200 unidade MOLHA DEDO ESPONJA - 12 gr CARBRINK R$ 0,55  R$         110,00  
62 20 caixa PAPEL CARBONO - CX C/ 100 unidades MARIPEL R$ 19,90  R$         398,00  

70 1200 unidade PASTA OFÍCIO CARTÃO DUPLEX, COM 
GRAMPO TRILHO 

POLICART R$ 0,54 
 R$         648,00  

72 500 unidade PASTA OFÍCIO PLASTICA, C/ ABAS E 
ELASTICO 

POLICART R$ 0,90 
 R$         450,00  

86 250 unidade PRANCHETA (DURATEX) STALLO R$ 1,12  R$         280,00  

89 10 milheiro 
SACO DE PAPEL DE PIPOCA BRANCO 20 
X  8 CM - PACOTE C/ 1000 (FARMÁCIA) nº 
20 

VIVAPEL R$ 11,90 

 R$         119,00  

90 50 milheiro SACOLA PLASTICA BRANCA 35 X 25 CM - 
PACOTE C/ 1000 (FARMÁCIA) 

CENTRAL R$ 12,99 
 R$         649,50  

91 3 rolo 
STRETCH PARA PALETIZAÇÃO MANUAL 
DE MÓVEIS - ROLO C/ 4,5 kg 
(PATRIMÔNIO) 

VANPLAST R$ 31,70 

 R$           95,10  
TOTAL  R$ 6.300,10  

 
 

Ata Registro de Preços n°. 065/2010                                                                     AVANT COMÉRCIO DE PAPEIS LTDA 
Rua Osvaldo Cruz, nº510 – Apucarana – Paraná                                                     CNPJ sob o nº. 11.188.313/0001-31 

ITEM QTDE UNID OBJETO 
 
 

MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO  
VALOR 
TOTAL 

11 1000 Unid CAIXA PARA ARQUIVO MORTO 
NOVA 
PRINT 

R$ 0,74 
 R$ 740,00  

31 50 Unid DVD-RW 
MULTILA

SER 
R$ 2,01 

 R$ 100,50  

33 90 cxa ENVELOPE 240 X 240 mm, kraft, 80 gr - CX 
C/ 90 (TIPO SACO) 

FORONI R$ 21,90 
 R$1.971,00  

48 5 cxa GRAFITE 2B - 0,7 mm X 60 mm - CX C/ 12 
(PATRIMÔNIO) 

GOLLER R$ 2,10 
 R$  10,50  


